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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Este pedido se justifica pela necessidade do procedimento de análise , pois, os moradores dizem não ter
lugar apropriado para escorrer água. Conforme artigo 138 da Lei Orgânica deste Município deverá ser assegurado pelo
Poder Público, políticas ambientais que visem à preservação e respeito ao meio ambiente e controle de poluição
ambiental e cumulada com o artigo 2° da Lei n° 11.445/2007, os serviços públicos de saneamento básico serão
prestados com base nos seguintes princípios fundamentais à luz de seu inciso III que o abastecimento de água,
esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos deverão ser realizados de formas adequadas à
saúde pública e à proteção do meio ambiente;

 

esta solicitação para que seja enviado equipe técnica para analisar reparo do canal de esgoto, Av Chapada
dos Guimarães, Bairro São Jorge

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 01-06-2021

AV CHAPADA DOS GUIMARÃES, PARQUE SÃO JORGE I, UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: GLÁUCIA DA SAÚDE

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ÁGUA E ESGOTO - REPARO VAZAMENTO DE ÁGUA Nº 15846/2021

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 1617, GABINETE 22, SANTA MONICA, 38.408-100, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO WALQUIR

- IMAGENS -

Sala das Sessões, 1 de junho de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à DMAE



11-02-2024 19:51:06

WALQUIR
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WALQUIR 1
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